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Homologação do PAD
Ao clicar no ícone      você será direcionado para a tela de homologação, verifique as informações apresentadas.

Anexe o arquivo de Ata de homologação e clique no botão                     para finalizar.

Caso deseje retornar o PAD para correções, clique no botão                      



Objetivo

● Este módulo permite o cadastro de todas as atividades 
acadêmicas desenvolvidas pelos docentes da Universidade 
Federal de Sergipe, com o objetivo de acompanhá-los em cada 
período acadêmico.

Programa de Atividades Docente



A nova resolução 05/2015 do CONEPE trouxe algumas mudanças em relação à 
resolução passada:

● PAD agora significa Programa de Atividades Docente;

● O PAD não é mais exclusivamente anual, ele deverá ser cadastrado de acordo com 
a quantidade de semestres por ano letivo de cada campi; 

● Serão preenchidos dois PADs por ano para os campi de São Cristóvão, Itabaiana e 
Laranjeiras e um PAD por ano para os campi de Lagarto e Glória.

● O CODAP também terá um PAD por ano;

Pontos importantes



● O PAD será o mais automatizado possível, onde os dados de 
Regência de Classe, Orientação de Discentes, Atividades e 
Projetos serão cadastrados automaticamente, com a opção 
também de cadastro manual, caso o sistema não encontre tais 
informações;

Pontos importantes



Cadastrando o PAD

Para cadastrar o PAD, deve-se selecionar, no Portal Docente, a seguinte opção do menu:

Ensino > Programa de Atividades do Docente (PAD) > Cadastrar PAD.

Ao selecionar esta opção, o sistema irá abrir a tela de cadastro do PAD e selecionará automaticamente o 
ano / período vigente do campus do docente (baseado no calendário de Graduação).



As regências de classe agora serão cadastradas automaticamente a partir da oferta de turmas. Não há 
mais a opção de cadastro manual.
As turmas cadastradas terão como base o ano / período vigente.

Regência de Classe

O docente poderá alterar apenas a CH semanal dedicada (CR Ministrado) de cada turma.

Ao alterar o valor do CR Ministrado, o valor da Carga Horária semanal de aula durante o período e o Total Carga 
Horária (1 + 2) serão atualizados automaticamente.

Os dados das regências também foram alterados, onde 'Qtd de turmas' foi alterado para Código Turma. Cada turma 
será cadastrada individualmente, mesmo que seja do mesmo componente curricular.



   Outras considerações sobre Regência de Classe

● Caso o docente solicite a inclusão ou remoção de alguma turma, o PAD será atualizado automaticamente, basta o 
mesmo, ao fazer tal solicitação, entrar novamente na tela de cadastro do PAD. Todavia ele não deve ter sido submetido 
ou homologado. Senão a chefia do departamento deve retornar o PAD ao docente para ocorrer a atualização 
automática.

● A fórmula padrão do cálculo para a carga horária semanal dedicada (CR Ministrado) será diferente de acordo com o 
campus em questão:

CH total do componente curricular – CH AAD

30 (semanas)

→ CODAP -         CH total do componente curricular

30 (semanas)

→ Demais campi -         CH total do componente curricular

15 (semanas)

→ Lagarto e Glória - 

● Inicialmente, o valor do CR Ministrado será preenchido de acordo com a fórmula acima, devendo o docente alterar os 
valores de acordo com a realidade.

Regência de Classe



Assim como em regência de classe, as orientações de discentes serão cadastradas automaticamente a 
partir das orientações cadastradas pelos sistemas de bolsas do SIGAA.

Agora as orientações serão cadastradas individualmente e não mais de forma geral de acordo com o tipo 
de bolsa. 

Serão visualizados, além do nível de ensino e tipo de bolsa, a matrícula de cada aluno, o seu nome e a 
CH dedicada semanalmente.

Orientação de Discentes

A CH dedicada semanalmente virá como padrão '1.0 crédito' e deverá ser alterada de acordo com a 
realidade.



Há também a opção de cadastro manual de orientação, caso o orientando não seja encontrado 
automaticamente.

Ao digitar as iniciais do nome do aluno, uma lista de alunos com estas iniciais aparecerá automaticamente 
para preenchimento, de acordo com o nível de ensino.

Em seguida, deve-se informar o tipo de bolsa e a carga horária dedicada semanalmente para este aluno.

A orientação será adicionada clicando no ícone 

Orientação de Discentes



Para orientações cadastradas manualmente, há a opção de exclusão, clicando no ícone

Há uma exceção em orientação de discentes para o nível de ensino do tipo residência, onde o nome 
deverá ser informado manualmente, sem a lista de alunos. Além disso a matrícula não será informada 
após o cadastro.

Orientação de Discentes



De acordo com o  § 1º do Art. 11. da nova resolução, o docente ocupante de Cargo de Reitor, Vice-Reitor, 
Pró-Reitor, Diretor de Centro e Diretor do Colégio de Aplicação (CD01 e CD02) ficarão isentos de 
preencher o PAD, devendo apenas abrir a tela de cadastro, onde o mesmo será homologado 
automaticamente e já estará disponível no Portal Público do SIGAA, nesses casos o chefe do 
departamento não precisará realizar a homologação.

Atividades

Os docentes ocupantes de cargo de direção não contemplados no § 1º terão que preencher o PAD, dedicando 30 horas
semanais ao exercício da atividade administrativa, tendo reduzido em 50% o limite mínimo de horas para regência de 
classe (Art. 8. da nova resolução).



Docentes com cargos de direção cadastrados no sistema terão seus respectivos cargos cadastrados automaticamente 
no PAD.

Para cargos de direção cadastrados automaticamente, não há a opção de exclusão, ficando restrita apenas a cargos 
cadastrados manualmente. O docente poderá alterar a CH Dedicada Semanalmente não podendo ultrapassar 36 horas, 
para não entrar em conflito com o Art. 8. e o Art. 11. da nova resolução.

Atividades



Para adicionar uma atividade manualmente, o docente deve preencher os dados requisitados e clicar no botão

Para cargos adicionados manualmente, há a opção para alterar uma atividade já adicionada, clicando no ícone          

Há também a opção para excluir uma atividade, clicando no ícone         

A carga horária será contabilizada em função da escolha da finalidade da atividade.

Atividades



O docente poderá registrar 
um novo projeto ou poderá 
importar um projeto do PAD 
anterior.

Projetos

Esta seção não deverá ser 
utilizada para cadastro de 
projetos de orientação de 
discentes, ou seja, aqueles 
que são executados por
alunos. No caso de projeto 
de orientação de
discentes, utilizar a seção 
Orientações.



Para importar um projeto do PAD anterior, deve-se clicar em

O sistema irá abrir uma tela com a lista de projetos cadastrados no PAD anterior do docente, onde o mesmo deve 
selecionar um projeto clicando no ícone

Projetos



Os dados do projeto serão 
preenchidos. Para adicionar, 
clique no botão 

Projetos



Pode-se alterar um projeto já adicionado, clicando no ícone       

Pode-se também excluir um projeto, clicando no ícone       

Projetos



Afastamentos

Ao adicionar um afastamento, o docente ficará isento de cumprir a carga horária 
semanal total de seu contrato de trabalho (20h ou 40h semanais).

Para adicionar um ou mais afastamentos, selecione o motivo e clique em 

Pode-se remover um afastamento já adicionado, clicando no ícone



Resumo

Há um resumo de todas as atividades do docente, que contabilizará todas as horas durante o cadastro do 
PAD.

Para salvar os dados do PAD para posterior edição, clique em

Para submeter o PAD para homologação, clique em 

O PAD só será submetido se atender às regras de cumprimeto de carga horária semanal 
do seu contrato de trabalho (20 h ou 40 h semanais), salvo em caso de haver afastamento 
cadastrado.



Homologação do PAD

Para homologar os PADs, acesse o seguinte item de menu no Portal Docente:

Chefia > Programa de Atividades do Docente (PAD) > Listar/Homologar Programa de Atividades do 
Docente.

Você será direcionado para a tela de busca de PADs



Homologação do PAD

Cadastrado – docente começou a fazer o PAD, mas ainda não enviou para homologação.
O chefe pode visualizar o PAD clicando no ícone      ou gerar um relatório para impressão clicando no ícone

Informe o ano e clique no botão               para exibir os PADs do ano/período referência 

Submetido – docente submeteu o PAD para homologação.
O chefe pode homologar o PAD clicando no ícone      ou gerar um relatório para impressão clicando no ícone

Homologado – chefia já apreciou o PAD e homologou.
O chefe pode reabrir o PAD para o docente alterar clicando no ícone      ou gerar um relatório para impressão clicando no 
ícone

Não Cadastrado – docente ainda não deu início ao cadastro do PAD.



Homologação do PAD
Ao clicar no ícone      você será direcionado para a tela de homologação, verifique as informações apresentadas.

Anexe o arquivo de Ata de homologação e clique no botão                     para finalizar.

Caso deseje retornar o PAD para correções, clique no botão                      


	Slide 1
	Slide 3
	Slide 4
	Slide 5
	Slide 6
	Slide 7
	Slide 8
	Slide 9
	Slide 10
	Slide 11
	Slide 12
	Slide 13
	Slide 14
	Slide 15
	Slide 16
	Slide 17
	Slide 18
	Slide 19
	Slide 20
	Slide 21
	Slide 22
	Slide 23

